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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação
ATA DE JULGAMENTO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 95/16. Processo Administrativo: 3100/16. Concorrência Pública: 08/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97 e 98 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento, Luciana Raquel Iseppe, 
Elza Malvina Iseppe, Alice Maria Iseppe, Mariane Pirondi, Marcelina dos Santos Estorfo, Luciano Aparecida Dias Barbosa, Chisue Ederleia Homa, Neuza Ortolani Prado, Ellen Rozi Ortolani Prado,  
Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Graziele Rodrigues de Andrade, Gláuber Rodrigues de Andrade, Michael Michelin Matias Maia; Silvânia Alves de Oliveira, Leonardo Augusto de Assis, José  
Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa Adorno, Zilda Nunes da Silva Rodrigues, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Carlos Rogério de Freitas  
Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Viviane de Camargo, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos  
Santos, Nélson Ferrari Júnior, Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, Vágner Almeida  
da Silva, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Maria José Teresinha Buttner Segobe,  
Débora Donizeti Rosa Segobe, Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian  
Cézar Landgraf Murça, Bernadete Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Eliana Chiariello Dutra Rezende,  
Naraia Chiariello Dutra Rezende, Camila do Prado Bronze, Maria Cristina Alves da Silva, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva, Natanael Felipe Rodrigues, Lucélia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues,  
Graziele Cristina Dias. Ficam declarados inabilitados os participantes: Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian Santos Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809, Luciana Janini V.  
Motta Sanches Costa e Leandro Henrique Cherlo. Diante do exposto, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 29 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 96/16. Processo Administrativo: 3099/16. Concorrência Pública: 09/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 43, 44, 45, 49, 50, 54, 55, 57, 58 e 63 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Isepe, Elza 
Malvina Iseppe, Alice Marina Iseppe Soares, Lourenço Piva, Jovânia Aparecida Furlan de Alcântara Souza, Michael Michelin, Camila Aparecida Almeida da Silva, José Luiz da Silva, Marcelina dos  
Santos Estorfo, Luciana Aparecida Dias Barbosa, Viviane de Camargo, Caio César Ferreira Prado, Dulce Aparecida Moraes da Silva, Shizue Ederleia Homa, Graziele Rodrigues de Andrade,  
Silvânia Alves de Oliveira, Gláuber Rodrigues de Andrade, Sandra Aparecida Trepador Furlan, Irene Ermelinda Evangelista, João Batista Evangelista, Neuza Ortolani Prado, Ellen Roze Ortolani  
Prado, Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Leonardo Augusto de Assis, Bruna Carolina Mingoranci, Irene Carneiro Rogatto, José Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel 
Cantoni, Veralúcia Pereira Machado, Rafael Costa Adorno, Válter Alexandre Machado, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Carlos Rogério de Freitas Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus  
Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Gisele da Conceição Alves, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos Santos, Nélson Ferrari Júnior,  
Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete 
Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Vágner Almeira da Silva, Maria José Teresinha Buttner Segobe, Débora Donizeti Rosa Segobe,  
Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian Cézar Landgraf Murça, Bernadete  
Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Eliana Chiariello Dutra Rezende, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Naraia Chiariello Dutra Rezende,  
Maria Cristina Alves da Silva, Graziele Cristina Dias, Lucelia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva. Ficam declarados inabilitados os participantes: Luziene Rodrigues 
de Souza, Odila Dias da Rocha, Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian S. Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809, Luciana Janini Vasconcelos Motta Sanches Costa e Leandro  
Henrique Cherlo. Diante do exposto será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 29 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 92/16. Processo Administrativo: 3096/16. Concorrência Pública: 05/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 21, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 34, 35, 39, 40, 41 e 42, em Cachoeira de Emas, 
para a feira de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Elisabete 
Aparecida Silveira Landgraf; Luciana Raquel Isepe; Elza Malvina Iseppe; Alice Marina Iseppe Soares; Jovânia Aparecida Furlan de Alcântara Souza; Shizue Elderleia Homa; Viviane Minatel  
Cantoni; Maria Teresinha da Rocha; José Crispim da Rocha; Irene Carneiro Rogatto; Leonardo Augusto de Assis; Rita de Cássia de Jesus Medeiros; Douglas Marcelo Pires; Graziele Rodrigues de  
Andrade; Gláuber Rodrigues de Andrade; Silvânia Alves de Oliveira; Irene Ermelinda Evangelista; João Batista Evangelista; Bruna Carolina Mingoranci; Neuza Ortolani Prado; Ellen Rozi Ortolani  
Prado; Dulce Aparecida Moraes da Silva; Luciano Aparecida Dias Barbosa; Amanda Camilo Machado; Janes Landgraf Medeiros; Vera Lúcia Landgraf Murça; Nathalye Hitaly Ament; Vágner Almeida 
da Silva; João Alecsandro Landgraf Murça; Carlos Rogério Segobe; Luiz Henrique da Costa Barbosa; Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli; Jesus Antônio Gerioli; Reginaldo Ignácio Carneiro; Tatiana 
Marcomini Macedo; Claudete Chiesa; Maria José Teresinha Buttner Segobe; Débora Donizete Rosa Segobe; Fábio Segobe; Sebastiana Catisse Cacavo; Rodrigo Gonçalves Fávaro; Gabriela Pires  
Fávaro; Juliana Aparecida Iacovino Murça; Willian Cézar Landgraf Murça; Bernadete Medeiros; Gabriella Medeiros da Costa Leite; Almira Ferreira da Silva; Narciso Pereira Tangerino; Caio César  
Ferreira Prado; Marcelina dos Santos Estorfo; Camila do Prado Bronze; Naraia Chiariello Dutra Rezende; Maria Cristina Alves da Silva; Thiago Rodrigo Barbosa da Silva; Graziele Cristina Dias;  
Veralúcia Pereira Machado; Rafael Costa Adorno; Válter Alexandre Machado; Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti; Carlos Rogério de Freitas Moretti; José Luiz da Silva; Viviane de Camargo;  
Maria Inês da Silva Cruz; Lourdes Aparecida Mantovani Pereira; Gisele da Conceição Alves; Mário César Ferreira Reinhel; Rafael Mancin dos Santos; Nélson Ferrari Júnior; Marcelo Amarilha  
Ferrari; Iorivaldo Silveira; Rogério de Jesus Camargo Pedrosa. Ficam declarados inabilitados os participantes: Allan Christian Santos Marangoni; Ademar Paulino Rodrigues; Aldeir dos Santos  
Oliveira; Luciana Janini V. Motta Sanches Costa e Leandro Augusto Goze. Diante do exposto, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação 
no D.O.E. 
Pirassununga, 27 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca
Presidente da CML.
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ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 93/16. Processo Administrativo: 3102/16. Concorrência Pública: 06/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11 ,12, 16, 18 e 19 em Cachoeira de Emas, para a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Isepe;  
Elza Malvina Iseppe, Alice Marina Iseppe Soares, Shizue Elderleia Homa, Graziele Rodrigues de Andrade, Silvânia Alves de Oliveira, Gláuber Rodrigues de Andrade, Viviane de Camargo, Neuza  
Ortolani Prado, Ellen Rozi Ortolani Prado, Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Irene Carneiro Rogatto, José Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa 
Adorno, Carlos Rogério de Freitas Moretti, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Gisele da Conceição Alves, Mário César  
Ferreira Reinhel, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa,  Reginaldo Ignácio Carneiro, Sebastiana Catisse 
Cacavo,  Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro,  Juliana Aparecida Iacovino Murça,  Willian Cézar Landgraf Murça,  Bernadete Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira 
Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Naraia Chiarello Dutra Rezende, Maria Cristina Alves da Silva, Graziele Cristina Dias, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva. Ficam declarados inabilitados 
os participantes: Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian Santos Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809 e Luciana Janini Vasconcelos Motta Sanches Costa. Diante do exposto, será  
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 94/16. Processo Administrativo: 3101/16. Concorrência Pública: 07/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 76, 77, 78, 80, 81, 83, 84, 85, 87 e 88 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças,  bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Iseppe; 
Elza Malvina Iseppe; Alice Maria Iseppe; Luciano Aparecida Dias Barbosa; Shizue Ederleia Homa; Sandra Aparecida Trepador Furlan; Irene Emelinda Evangelista; João Batista Evangelista, Neuza  
Ortolani Prado; Ellen Rozi Ortolani, Rita de Cássia de Jesus de Medeiros, Silvânia Alves de Oliveira, Graziele Rodrigues de Andrade, Gláuber Rodrigues de Andrade, Leonardo Augusto de Assis,  
Pâmella Muryel Marucci de Assis, José Crispim da Rocha, Maria Terezinha da Rocha,  Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa Adorno, Válter Alexandre Machado, Marinalda Cristina Libertucci Mello 
Moretti, Carlos Rogério de Freitas Moretti, José Luiz da Silva, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira,  Gisele da 
Conceição Alves, Viviane de Camargo, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos Santos, Nélson Ferrari Júnior, Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes  
Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, Vágner Almeida da Silva, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo  
Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Maria José Teresinha Buttner Segobe, Débora Donizeti Rosa Segobe, Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo 
Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian César Landgraf Murça, Bernadete Medeiros, Gabiella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso 
Pereira Tangerino, Wesley Martins Tavares, Naraia Chiariello Dutra Rezende, Eliana Chiariello Dutra Rezende, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Camila do Prado Bronze, Maria Cristina Alves da  
Silva, Graziele Cristina Dias, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva, Natanael Felipe Rodrigues e Lucelia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues. Ficam declarados  inabilitados os participantes: Allan 
Christian Santos Marangoni, Ademar Paulino Rodrigues, Aldeir dos Santos Oliveira, Luciana Janini V. Motta Sanches Costa, Leandro Augusto Goze e Leandro Henrique Cherlo. Diante do exposto,  
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 81/16. Processo Administrativo: 2147/16. Pregão Presencial: 61/16. Objeto: contratação de serviços de implantação de software de administração, processamento e arrecadação de multas 
por infração de trânsito. Fica adjudicado para a empresa: DSIN - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.-EPP. Fica homologado nos termos da Lei.
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 41/16. Processo Administrativo: 1007/16. Concorrência Pública: 03/16. Objeto:  alienação de lote, identificado como Quadra B - Lote 09, com área de 3.000 m², destinado a instalação de 
empresa, cuja atividade é classificada pela CETESB como I1 e/ou I2. Proponentes: 2 (dois). Contrato nº 119/16. Compromissária Compradora: L.G. DE SOUZA TRANSPORTES-ME. Valor:  R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). Assinatura: 28/SET/2016. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal

Procuradoria-Geral do Município
RESUMO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

Protocolo nº 4533/2011. Convênio nº 018/2016. Fundamento Legal: Lei Municipal 4.974, de 17 de junho de 2016. Termo Aditivo nº 148/2016. Convenente: Município de Pirassununga. Entida
de: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICﾓRDIA DE PIRASSUNUNGA. Objeto: prestação dos serviços, procedimentos, compromissos e metas, com a finalidade de garantir de forma suple
mentar a assistência de urgência e emergência no âmbito do SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga, a todos os pacientes encaminhados pela rede pública ou que, em situação de  
urgência ou emergência, se dirijam à unidade de atendimento da SANTA CASA. Retificação: acordam as partes retificarem o Convênio nº 018/2016 do protocolo administrativo nº 4533/2011, retific
ando-se as cláusulas 3º, 6º, 11º e 18º , nos seguintes moldes: Onde se lê
CLÁUSULA TERCEIRA – AOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
a) Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica prestadas pelo HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, considerando a pactuaç
ão local;
b) Elaboração e implementação de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
c) Elaboração do Plano de Trabalho e Metas;
d) Educação permanente de recursos humanos;
e) Aprimoramento da atenção  saúde;
f) Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Instrumento, através do fornecimento das informações requisitadas nos prazos estabelecidos de comum acordo entre  
as partes.
Dever   ler-se:  
CLÁUSULA TERCEIRA – AOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
a) Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica prestadas pelo HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, considerando a pactuaç
ão local;
b) Elaboração e implementação de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
c) Educação permanente de recursos humanos;
d) Aprimoramento da atenção à saúde;
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e) Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Instrumento, através do fornecimento das informações requisitadas nos prazos estabelecidos de comum acordo entre  
as partes.
Onde se lê                      CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO E METAS
O Plano de Trabalho e Metas – PTM, parte integrante deste convênio e a condição de sua eficácia, deverão ser elaboradas conjuntamente pelo CONVENENTE e CONVENIADA e dever conter:
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO E METAS
O Plano de Trabalho e Metas – PTM, parte integrante deste convênio e a condição de sua eficácia, deverão ser elaboradas pela CONVENIADA e dever conter:

Onde   se lê   
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS VALORES PACTUADOS

O MUNICÍPIO e a SANTA CASA se responsabilizam pela implementação das ações necessárias à execução dos objetivos, metas e o fornecimento das informações nos termos do convênio, cabe
ndo ao Município, o repasse no valor global de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), a serem pagos neste exercício de 2016, em benefício da SANTA CASA, cuja importânci
a tem destinação específica de garantir o atendimento de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, sendo vedada outra destinação. Os recursos financeiros tratados nesta Cláusula, serão depositados no  Banc
o Caixa Econômica Federal; Agência: 0334; Conta Corrente: 003-00001605-6.
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O MUNICÍPIO e a SANTA CASA se responsabilizam pela implementação das ações necessárias à execução dos objetivos, metas e o fornecimento das informações nos termos do convênio, cabe
ndo ao Município, o repasse no valor global de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), a serem pagos neste exercício de 2016, sendo possível a ocorrência de repasse referen
te a competência de dezembro em exercício posterior, sob a forma de restos a pagar consoante com as determinações da cláusula 11ª, em benefício da SANTA CASA, cuja importância tem destin
ação específica de garantir o atendimento de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, sendo vedada outra destinação. Os recursos financeiros tratados nesta Cláusula, serão depositados no  Banco Caixa Ec
onômica Federal; Agência: 0334; Conta Corrente: 003-00001605-6.
Onde   se lê   

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A eficâcia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de Imprensa Oficial do Estado.
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
Caberá a CONVENTE efetuar a publicação do respectivo extrato deste convênio no órgão de Imprensa Oficial do Estado.
1.2. No que se refere ao anexo único, onde antes constava o cabeçalho da Prefeitura Municipal de Pirassununga, passa a ser cópia do Plano de Trabalho apresentado pela Entidade inclusive com  
seu próprio cabeçalho, conforme anexo a este Termo de Rerratificação.
Data de assinatura: 29 de setembro de 2016. 
CAIO VINICIUS PERES E SILVA
Procurador do Município

Secretaria Municipal de Finanças
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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
DECRETO LEGISLATIVO Nº 270/2016

"Concede título honorífico ao Senhor Alexandre César de Almeida Gebra."...................................................................................................................................................................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E  PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor ALEXANDRE CÉSAR DE ALMEIDA GEBRA, o Título de "CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE".
Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 28 de setembro de 2016.
Alcimar Siqueira Montalvão
Presidente
Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora-Geral de Secretaria

C Â M A R A       M U N I C I P A L       D E       P I R A S S U N U N G A
COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37, da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a 
Câmara  do  Município  de  Pirassununga,  comunica  que  recebeu,  e  publica  o  Projeto  de  Lei 
Complementar nº 07/2016, de autoria da Prefeita Municipal,  que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento Urbano e Rural  
do  Município  de  Pirassununga,  estando  à  disposição  da  população  para  conhecimento,  nos 
termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da  
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.

         Pirassununga, 14 de setembro de 2016.

Alcimar Siqueira Montalvão
Presidente
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– PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2016 –

“Visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 76, de 15 de  
fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento Urbano e  
Rural do Município de Pirassununga”............

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E  A PREFEITA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica substituído  o  Mapa  do  Zoneamento  –  Distrito  Sede,  criado  no 
Inciso I, do Artigo 55, da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, alterado pelas Leis 
Complementares nº 80, de 30 de novembro de 2007, nº 102, de 6 de abril de 2011, e 118, de 11  
de  dezembro  de  2013,  pelo  Mapa  do  Zoneamento  –  Distrito  Sede  anexo  a  esta  Lei 
Complementar, contemplando as novas classificações localizadas nas Zonas Norte e Leste do 
município, a saber:

I - loteamento “Terras de Santa Maria” está na Zona de Expansão Urbana e vai 
ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na região Norte 
confrontando com o Córrego De Bem com acesso pela Duque Norte após a ponte do referido 
Córrego;

II - loteamento “Jardim Marília” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser 
alterado  para  Zona  Residencial  de  Especial  de  Interesse  Social,  localizado  na  região  Norte 
confrontando com o Córrego De Bem com acesso pela Duque Norte ao lado do Cemitério Parque 
do Bom Jesus;

III  -  loteamento “Terrazul  BA” está na Zona de Expansão Urbana e vai  ser 
alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na região Norte ao 
lado do Jardim Treviso;

IV - loteamento “Jardim das Orquídeas” está na Zona de Expansão Urbana e 
vai ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na Zona Leste 
do município com acesso pela Estrada Municipal PNG 335 confrontando com o Córrego do Paiol;

V - loteamento “Jardim São João” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser  
alterado para Zona de Predominância Residencial localizado na Zona Leste do município com 
acesso pela continuação da Avenida Joaquim Cristovão após a ponte do Córrego Andrézinho;

VI - loteamento “Jardim Sant’Anna” está na Zona de Expansão Urbana e vai  
ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na Zona Leste do 
município com acesso pela Estrada Municipal PNG 335 confrontando com o Córrego do Paiol;

VII - loteamento “Jardim Girassol” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser 
alterado para Zona de Predominância Residencial localizado na Zona Leste do município com 
acesso pela continuação da Avenida Joaquim Cristóvão após a ponte do Córrego Andrezinho;
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VIII - Fazenda Serra Azul localizada na Zona Oeste entre a Indústria Müller de 
Bebidas e PNG 060 esta sendo classificada visto o pedido de diretrizes para implantação de 
loteamento industrial e residencial no local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 8 de setembro de 2016.

- CRISTINA APARECIDA BATISTA -
Prefeita Municipal

“ J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A ” 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciação dos 

nobres Edis que constituem essa Casa de Leis visa alterar dispositivos da Lei Complementar 
nº 76,  de 15 de fevereiro de 2007,  que dispõe sobre o Zoneamento Urbano e Rural do 
Município de Pirassununga.

Para  o  encaminhamento  desta  alteração,  a  Secretaria  de  Planejamento  e 

Desenvolvimento  Econômico  levou  em  consideração  o  artigo  49-A,  da  Lei  Complementar 

Municipal nº 76/2007, e o artigo 34-B, Seção VII, da Lei Complementar nº 102/2011, que reza ser  

necessário  que  o  Poder  Executivo  envie  projeto  de  lei  para  toda  e  qualquer  alteração  da 

destinação do uso das áreas classificadas no mapa de zoneamento, como “Zona de Vazio Urbano 

- ZVU” e “Zona de Expansão Urbana - ZEU”, respectivamente, a qual passa configurar como 

reserva para novos empreendimentos imobiliários devido a constante ampliação de loteamentos 

no município e suas respectivas aprovações.

Tendo em vista  os projetos de loteamentos em andamento para aprovação 

junto  à  administração  e  considerando  a  necessidade  de  dar  nova  classificação  aos  novos 

loteamentos que estão surgindo em nossa área de expansão urbana, o Executivo propõe um 
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novo mapa para substituir o antigo, contemplando as novas classificações localizadas nas Zonas 

Norte e Leste do município as quais frisamos:

- loteamento “Terras de Santa Maria” está na Zona de Expansão Urbana e vai 

ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na região Norte 

confrontando com o Córrego De Bem com acesso pela Duque Norte após a ponte do referido 

Córrego.

-  loteamento  “Jardim Marília”  está  na Zona de Expansão Urbana e vai  ser 

alterado  para  Zona  Residencial  de  Especial  de  Interesse  Social,  localizado  na  região  Norte 

confrontando com o Córrego De Bem com acesso pela Duque Norte ao lado do Cemitério Parque 

do Bom Jesus.

- loteamento “Terrazul BA” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser alterado 

para Zona Residencial de Especial de Interesse Social,  localizado na região Norte ao lado do 

Jardim Treviso.

- loteamento “Jardim das Orquídeas” está na Zona de Expansão Urbana e vai 

ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na Zona Leste do 

município com acesso pela Estrada Municipal PNG 335 confrontando com o Córrego do Paiol.

- loteamento “Jardim São João” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser 

alterado para Zona de Predominância Residencial localizado na Zona Leste do município com 

acesso pela continuação da Avenida Joaquim Cristovão após a ponte do Córrego Andrézinho.

- loteamento “Jardim Sant’Anna” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser 

alterado para Zona Residencial  de Especial  de Interesse Social,  localizado na Zona Leste do 

município com acesso pela Estrada Municipal PNG 335 confrontando com o Córrego do Paiol.

-  loteamento “Jardim Girassol” está na Zona de Expansão Urbana e vai ser 

alterado para Zona de Predominância Residencial localizado na Zona Leste do município com 

acesso pela continuação da Avenida Joaquim Cristóvão após a ponte do Córrego Andrezinho.

- a Fazenda Serra Azul localizada na Zona Oeste entre a Industria Muller de 

bebidas e PNG 060 esta sendo classificada visto o pedido de diretrizes para implantação de 

loteamento industrial e residencial no local.

Cumpre-nos informar que a presente proposta foi apresentada em audiência 

pública  realizada  nas  dependências  do  Paço  Municipal,  em  cumprimento  à  Lei  Federal  nº  

10.257/2001,  cuja  Ata  dos  trabalhos  e  lista  de  presença  colacionamos  a  esta  justificativa.  
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Importante  fazer  constar  que  todo  o  conteúdo  desta  propositura  encontra-se  devidamente 

protocolizado em procedimento administrativo sob nº 1.094, de 21 de março de 2016.

Assim sendo, para que não paire dúvidas sobre o tema bem como para evitar 

transtornos futuros, quando da efetivação dos empreendimentos, visto que tal classificação se faz 

necessária para classificação de ZREIS - Zona Residencial de Especial Interesse Social e ZPR - 

Zona  de  Predominância  Residencial,  contando,  desde  já,  com  o beneplácito  dessa  Egrégia 

Câmara em acolher, analisar e aprovar mais essa iniciativa.

Pirassununga, 8 de setembro de 2016.

- CRISTINA APARECIDA BATISTA -
Prefeita Municipal
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